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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

"Institui passe escolar·na f'orma. que menc1,2_ 

~ 

PROF. CELSO DE AIMEIDA LAGE, Prefeito Jblic1pal em Emr . -
cicio,de Cruzeiro, Estado de são Paul.o, n:> uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ SABliR (QE .A ·Cíilw1A. MfilC:lt>AL M'llMlU E Elll ·•SArCmlfA. 
ASIDWt& lm: 

Artigo 11 - Fica 1nstituidc> o PASSK mD.AR para os es 
. . 

tudantes que residem na zona rural de> rblic1pio, quenélo CCllpI'(!Va(lante es 

tejan f'requentando os cursos de primário ou de .segundo gnm na rede oficial 

de ensln:>. 

Parágr-aro Íhico - o paSse escolar, de que trata este a.r, 
tigo, corresponderá a !iOJ (clnpiuta por cento) de> valor da passagem. 

Artigo 311 - Fica o .Poder Elrecutivo rúlicipal obrigado a 

inserir, no contrato de concessâ:> ou penn1ssâo de serviços de la'l!lll8Jl01'tes • 

coletivos celebrado ou a celebrar can qualquer li'lpresa, clm1!!11la d1spcn00 • 

sobre o benefÍcio criado por esta Lei .• 

publicação • 

Artigo 3ª - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Cruzeiro, 20 de abril de 1.990. 

PROF. ~ AIMEIDA LAGE 

Prefei~ ftmlclJ;lár~ Exercicio . . 

PUblicadõ na Secretarià da Prefeitura lhlicipal de Cnr 

zeiro, em 20 de abril de 1.990. 
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